
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0556/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, tome as devidas 
providências no sentido notificar a empresa que locou o espaço da Avenida Ângelo 
Bimbato durante o período de carnaval, para que a mesma providencie o conserto da 
malha asfáltica que se desfez em razão do grande peso dos trios elétricos, bem como, 
refaça as guias e sarjetas que também foram danificadas, atendendo solicitações de 
munícipes e motoristas que ali circulam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de abril de 2014. 
 
 
PEDRO BENEDUZZI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
    

Considerando que de acordo com a lei adjetiva civil, o locatário é 
responsável por todos os danos causados ao bem durante a locação, por isso, terá que 
consertar tudo antes de entregar o referido bem. 

Considerando que durante o período de carnaval a Avenida 
Ângelo Bimbato, é locada a empresa para que a mesma possa realizar o evento 
“OBA”. 

Considerando que na citada avenida, durante o carnaval, trafega 
pela mesma carretas usadas para trios elétricos, que geralmente possuem um peso 
muito grande. 

Considerando que diversos munícipes nos procuraram nesta 
Egrégia Casa de Leis, onde que nos relataram que, guias e sarjetas, bem como, um 
trecho do asfalto se quebrou quando da passagem do referido trio elétrico pela 
Avenida. 

Nesse sentido, cabe ao Poder Público Municipal, promover a 
notificação da empresa que locou o espaço da Avenida Ângelo Bimbato durante o 
período de carnaval, para que a mesma providencie o conserto da malha asfáltica que 
se desfez em razão do grande peso dos trios elétricos, bem como, refaça as guias e 
sarjetas que também foram danificadas, atendendo solicitações de munícipes e 
motoristas que ali circulam. 
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